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E.tado de Mato-Gro .. o 

Li1 ~Q 411, de 4 de setembro de 1 951 

- , . Concede subvençao a A.sOCi~ 
ção Beneticente dO! Garimpeiros 
da c1dade de Poxoreu. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: . . 
• Faço saber que a Assembleia Legislativa do ~8tado decreta 

eeu '8anciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica aumen~ada para dezoito mil cruzeiros ( 

crt 18 OOO,ool, a subvenção anual à Associação Benericente d08 
Garimpeiros da cidade de Poxorêu. 

• Aro1go 2Q - A de8pesa decorrenoe des~a lei sera consi~ 
• da na verba propria do orçamenoo de 1 952. 

• • Ar~lgo ~Q - Esta lei entrara em vigor a lQ de janeiro de 
1 952 •. revogadas as dispos1çõe8 em contrár 10. 

I 
• • .Palacio Alencastro. em Cuiaba, 4 de setembro de. 

1 951, 1302 da Independ4ncie e 63A da Repúblioa • 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Rachid Mamed

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




